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DENIS FISTAMCRB, Secretario Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legaist»
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Artigo 101- Conceder 30('Printa) dias de 

férias referente ao periodo de 13 de Maio de 1.980 à 14 de Maio de / 

1.981, ao seguinte servidor no periodo abaixo1

SAMfO LÜCATO
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DE 19 DE AGOSTO l BB BE 1.981

Artigo 2a:- Esta Portaria entrara em vl
gor na data de sua publicação.

PHEPEIUIEA MJHIGIPAL BB LOUVEIRA 

EM 19 BE AGOSTO BE I.98I
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Secretário Municipal


